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EPI

Pelo presente, de um lado a EMPRESA MijNICIPAL DE DELE:NvOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, com sede na Rua Dr.
bailes Oliveira, n' 1.028 -- Vila Indtistriai - Campinas.'SP, CEP 13ü35-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'
44.602.72D/Q001-00 ref)rebentada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de
outro lado, a empresa NORNIA EQIJIPAMENTO$ DE PKQTEÇÃO IhIDIVIDUAL LTDA. , com sede à Rua Marcos Mocellin, n'
458, Santa Felicidade, Curitiba/PR. CEP: 82.a20-510. tieviclamerlte inscrita no CNPJ sob o no 28.300.292/0001-05. neste ato
representada por seus representantes legais, dclavante denominada simplesmente DETENTORA do Lote 3, celebram o
presente Instrumento. que será regido Í)elas preceitos de direito privada, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA .- QBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de Equipnnentos de Proteção Individual - EPI, obedecendo as
especificações e quantidades descritas na Anexo i - Termo de iieferência dc Edital da Licitação em Epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA PRUO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DA AI'A DE REGl$TRO DE PREÇOS

2.1. A vigência da presente A.ía de Registro de Preços é de 12 {dozejl !ne es contados a partir da data da publicação do extrato
no Diário Oficial do ItQtiniciplü.

2.2. Os materiais deverão obedecer as especificações e condições que inlegíani o Anexo l
licitação que este precedeu: ciuias regras ali estabelecidas sãc de obsen'àrtcia obrigatória.

Termo de Referência do Edital da

CLÁUSULA TERCEIRA - DO$ PREÇOS

3.1. Cis preços unitários e to%ls dcs produtos coíisl8H do Anexo il - Prol)testa de Preços apresentado pela DETENTORA, os
quais constituirão, a qualquer titulo: a úülcn e :con'ipleta íemunei'anão pelo unbjeio contratado e pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e c;onlerciaís decorrentes do {TlesíFio, t)el'n con'!o, pelos gastos com transporte, frete ou
quaisqueroutras despesa:.

CLÁUSULA iaUARI'A -- COMI)IÇÕE$ i)E p.âG4MENTC) E FATO.lítAigEbJTC}

4.1. O pagamento será efetuado ílo prazo de 3CI (trinta) dias contados do aceíie da fioia Fiscal, a empresa deverá emitir Nota
Fiscal/Futura expressa em Reais.

4.2. Da Fatlila / Nota Fiscal dex e rtecessaílainente cí:tRst3f

a) Elnlpresa Municipal de Desen:.íoivinlenlo de Campinas S/A
Rua Dr. Saltes Oiiveila, n' 1 .028 - '/ila líidusts-iai - Can:Dirás/SP, roer'
CNPJ: 44.5Q2.72C/D001-00 - InscriçÊic Estadua1= 244.1 09.a$3.1 10

b) Índio.anão dos materiais, qua; cidade, valcreis llr'iíláries e totaisl
c) Protocolo SEI Eh4DEC.2r)21 .0e001 i22-13

13035-270

P
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iEC
e) Número do Termo de Fornecimento

4.2.1 A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros

4.2.2. Não será aceito boleto bancário

4.3. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar clu rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.3.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ãol devolvida(s) à DETENTORA para as necessárias correções,
com as informações que motivaram sua rejeição, contando:se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de
devolução para a sua reapresentação.

4.3.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
DETENTORA suspenda o fornecimento.

4.3.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no pra2jo iie 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal/Fatura
pela EMDEC.

4.4. Caso se aplique, será retido do pagamento à DETENTOF{À, a aliquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de Campinas
correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 1 2.392/05 e alterações.

4.5. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de bota fiscal ou qualquer outro documento fiscal, de prestação de
serviço e, caso a DETENTORA seja pessoa Jurídica não sediadíl no Município de Campinas, deverá efetuar, antes da emissão
da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura
Municipal de Campinas, nos termos da Instrução Normativa 43 DJRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o
Microempreendedor Individual (MEI) de que trata a Lei Complemcjntar n' 123/2006.

4.5.1 . Para fins de apuração da base de cálculo, a detentora, quando couber, deverá fornecer ao tomador destes serviços
as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.p56/2005.

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadirhplemento contratual.

4.7. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em canja corrente bancária da empresa DETENTORA, desde que esta
assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULA QUINTA DO RECEBIMENTO ELOCALDEENTREGA

5.1. A DETENTORA deverá entregar os materiais em âté em éité 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do Termo de
Fornecimento, conforme Termo de Referência.

5.1.1. Os locais de carga e descarga na EMDEC enccjntram.se na área interna do Anel. De Integração Engenheiro
Rebouças, zona com restrição de circu.laçÕo de veiculbs de carga, :de acordo com a Resolução 079/17, que pode ser
obtida através da Internet em hjpl//www.campinas.sp.aov.br/UDloads/pdf/1233070800.pdf - Anel De Integração
Engenheiro Rebouças: www:emdec.com.bt/eficiente/rdposjtot o/2905.pdf.

5.1.2. As disposições contidas neste item não impedem a devolução imediata do(s) llroduto(s) a DETENTORA, desde
que verificado, no ato, a inadequação do(s) mesmo(s) às especificações citadas.

5.2. Devolvido o objeto à DETENTORA, por inadequação aos termos contratuais, será concedido prazo adicional de 05 (cinco)

dias úteis, para substituição dos produtos inadequados,.independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3. A EMDEC rejeitará, no todo ou em parte, o(s) material(is) bm desacordo com a Ata de Registro de Preços ou Termo de
fornecimento.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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iEC

5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualquer material rejeitado.

5.4. A DETENTORA será responsável pela qualidade dos materiais fomecidos e sua adequa''ão à legisla"ão l às n".---
técnicas vigentes no momento da entrega do objeto. ' ' ' ''''"'" - --w'-"yuv r ao --v---'a'

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

lil Hl; l$XMIE s! ê m:*: BL::'::i:! : ã:i ã:,::$ q:i:

iHSEâÊ]8'gu:.#s:'z::.mp::=:=.t='n,l!:Ei::sg'=J;;E #ml:
6 3. A EMDEC poderá, nos termos da legislação em vigor, durante o prazo de validade deste, adquirir de outros fornecedores os

constante da Ata de Registro de Preços.sso' vedada, todavia, qualquer aquisição do produto por preço igual oujsuperíor ao

6.4. Sempre que necessitar, ao longo do período de validade do presente compromisso, a EMDEC convocará a DETENTORA
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, prorrogáveis por igual período, assinar o Termo de Fornecimento.

6.5. O Termo de Fornecimento será considerado contrato acessório a presente Ata de Registro de Preços e estipulará:

5.1.áasuqua.l dades Aos produtos a serem fomecidas pela DETENTORA no momento, respeitado o disposto na

6.5.2. a forma de fornecimento das quantidades no momento pretendidas, se parceladas em dias diferentes oti integral;
6.5.3. o prazo de entrega dos materiais será o previsto no Anexo 1 - Termo de Referência, contados da assinatura do

Termo de Fornecimento e, na hipótese de ser solicitado o fornecimento parcelada, as datas em que ée darão as
entregas subseqüentes à primeira;

6.5.4. o valor a ser pago pela EMDEC à DETENTORA pelo fornecimento realizado.

6.6. Será facultado à EMDEC convocar a DETENTORA para assinar tantos Termos de Fornecimento quanto forem necessários
para o atendimento de suas necessidades, até o limite do quantitativo registrado.

6.7. A recusa da DETENTORA em assinar o Termo de Fornecimento, será considerada como fator qualificador da inexecução
total da presente Ata de Registro de Preços, para os fins previstos neste instrumento e no Edital. '

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. São direitos da EMDEiC na presente Ata de Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor:

7.1.1. Exigir, sempre que conveniente e oportuno aos .interesses públicos, a assinatura do Termo de Fornecimento e o
respectivo fornecimento dos produtos nele especiÍicados, desde que não ultrapassados os limites máximos de
fornecimento:

7.1.2. Definir a forma de Fomecimento desejada em cada aquisição e receber os produtos dentro do prazo máximo
previsto em cada Termo de Fornecimento firmado pelas partesl

7.1.3. Rescindir administrativamente a presente Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no presente instrumento.

7.2. Prestar à DETENTORA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do fornecimento.
\

7.3. Indicar proposto para acém ihamento do fornecimento e enl la dos nlatçriaís

EMPRESAS
Rua Dr. Saltes Oliveira
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lêFEMDEC
7.4. Receber os materiais em estrita observância ac. tendo de reterêr\ci3, devolvendo-os no caso de recusa
acompanhados de notificação expressando os motivos da recusa.

devidamente

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA DETENTOliA

8.1 . Cumprir, além das exigências elencadas neste Instrumento, t(Idas aqt:elas constantes do ANl:X9J - Temia .ig.BgíglÊngla

8.2. Indicar preposto para acompanhamento dos tQrrDos e fiel exe(lição des:e instrumento

8.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme Item 4 dl) .anexo i - Teimo de Referência

8.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrata ac final da vigêjricia deste instrumento

CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1 . Fica terminantemente vedada a DETENTORA a transterÉ)ncid das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, sob

pena de rescisão unilateral e imediata da Ata de Registro de Píeçl)s.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da DETENTORA. dc\e ser comunicada à EhIDEC que promoverá análise documental da
reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações decorrentes dessa
operação,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

1 1 .1 . Pela inobservância das obrigações previstas na legislação llm vigor e, enl especial, das previstas nesta Ata de Registro de

Preços e Termo de Fornecimento, a EMDEC poderá, de acordo (+m a natureza da infração, aplicar à DETENTOl<A as seguintes
sanções

1 - Advertências

11 - Suspensão temporária de participação em iicitajão e impedimento de contratar com a EMDEC, nos termos do
incisa 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

1 1 .2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta quem Ihe deu origem

1 1 .3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

1 1 .3.1 . Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicad(l ao valor total atualizado do contrato, multiplicado pelo.número
de dias de atraso na execução, até o décimo dia corri(lo, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 1 1 .3.2i

1 1 .3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total Htuaiizado do contrato, será aplicado na hipótese de inexecução
parcial do objeto do contrato de natureza médias

11.3.3. Multa de lo% (dez por cento) sobre o valor total btuaiizado do contrato, será aplicado na hipótese de inexecução
parcial ou total do obleto do contrato, pelo seu nào r(jcebimento, ou por qualquer outro inadimplemento contratual de
natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa rjão aceita pela EMDEC.

11.4. A DETENTORA terá o prazo de lo (dez) dias Úteis parti recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o disposto no
artigo 83 $1' da Lei Federal n' 1 3.303/2016 e alterações.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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iEC

prazo de atéen(ci o recurso, a DETENTORA deverá recolher o l/alar da multa aplicada na Tesouraria da EMDEC. no

::'l;=:n:zn:i::fJ:=:mE:=8::àg:s=H=?=.:: «.; ;; «--';;. '; "';".: ;.,;.
EG ! :URBE RIPlfh\:."!Eln;z :!::

1 1.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

11.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da :
ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos. advertência que poderá

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Capítulo vlll do Regulamento de Licitações e (contratos da

12.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) o cumpnmento irregular de cláusulas contratuais, especificações. projetos e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar aimpossibilídade da conclusão da obra, do serviço
ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl
d) c atraso injustificado no inicie da obra, se'viço ou bmecimento;
e) a paralisação da )bra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à EMDEC;
f) a .subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência.
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. não admitidas no edital e no contrato:
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim corno as de seus superioresl
h) o cometimento reiterado de faltas na su3 execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência cíviJ
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratador

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
bVlILlaLV.

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no processo
administrativo

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 Idezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão fürnlalmente motivados nos autos de processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

12.4. A rescisão do contrato poderá ser

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partesl
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a terna no processa da licitação, desde que haja conveniência para
a EMDEC:
c) judicial, nos termos da leglslaçãcl

12.5. A rescisão poí
fundamentada da

ato unilateral a que se refere a alínea 'a precedida de comunicação escrita e
pqrçnlg ç çinçç?lçlipp

do item 12.4, deterá ser
oarte intelgg$gaa e ser enviada à outra

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

wnw.emdec.com.br

D4Sign a43ae83b-S961-4a]d-84Sb-81aOfd3a5t]8]. ; Para. conãímar as asslrtaturas acesso https://seca.ire.d4sigr}.caíti,br/verlhcar
Qaf"ilnl-tanta ae«Ênadn afntrnn rantlan+n l«r nfó'arnt-EÓ !WP n7.gRO.l-,f8'ã . Al#. l g 67



lê»emnec
rescindibilidade da execução conlra{ !al12.6. Na hipótese de imp
será de 90 (noventa) d:asque se refere o item 1 2.5

ra a continuidade de serviços públicos essenciais, o prazo a

12.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja ct.ipa da outra pare c;ontraiante: será esta ressanida des prejuízos que houver

sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá êste ainda direito a:

a)devoluçãodegarantia(quandonouver); ., . . . ..:.:
b) pagamentos devidos pela execução do c'3ntlato até íl data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

12.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor Presidente da
EMDEC.

12.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou fi não .daüutenção das
dar ensejo à rescisão contratual; sem pre.iuizc das depals saiiçócls.

:ondições de habilitação pelo contratado pode

láJ3h.:t;!5=':,=Hk:E:g ;F=%:'S: ]l!\:S.:l'::n:HI ::Él;;1%111:;T;:g$::ãÊ
da empresa de corrigir a situação.

12.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do ITeiÜ 12.;+. anal'eta as segL1lHíes corlsequêní:las, sen! píelulza das sanções
previstas=

Ê\==$:i'Z=:;::::,!:=::::='::ütH7==iÜ=' :: :z:::f:ES!=H.; .;
CIVIL/Lvl ' -l . . ;...nn-A

c) retenção dos créditos dedoírentes do contrato até o llmile dos prejuízos causados à Ef/ÍD:C.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO oo TqnWO nE roietg=ciwENTO

13.1. Será admitida a prorrogação da vigência do Termo de FI)rnecimer.to

desde que dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Prijços.

ctoTi a expressa concordância da DETENTORA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PREVISÃO DE RECURSO D+ÇAMENTÁRiO

14.1. Para as despesas com a aquisição dos produtos objeto da l)rebente Ata de Registro de Preços há previsão de recursos

orçamentários.

CLÁUSULADÉCIMAQuINTA-DAvINcuLÀÇÃo Ei i.EíiiSL4çÂCAPLiCÁVeL: .. . ..
15.1. Os termos desta Ata de Registro de Preços vincLilam-sl)'ao: termos do Edital, seus Anexos e da proposta comercial
apresentada pela DETENTORA.

1::: iBnii,g.=;s:::i::i: :.'ÍT:!;igi'$ ?!%qiE I':Ew:,ai!': E:HIHr J:gU'.'g.:=:'.E
EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO D.AS H0$mlh.S APiTiCORKijPÇ40

16.1 . As partes declaram conhecer as 'formas de prevenção à jnrrupção p-eüstaú na legislação brasileira. dentre elas.,a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei n' ü.42a/1992) e a i-ki n' .IZ.õ4e/2013 e seus íegulanlentos (em conjunto. "Leis
Anüconupçao") e se comprometem a cumpri-las tieirnentel por si c pcr seus sócios, administíadoies e cc,laboíadores, bem
como exigir o seu cumprimento pelos terceircls por elas coblíataüos e peias l)artes anuentes.
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16.2. Cada uma dáü Paüss declara
propno,cujas regras se obriga a Acordo um código de ética e conduta

";'ãEHXI lã z l$.4i<:1%Ú;)ih :: :::':n E.ã:';,=R.=::á:

zã=' Tgilg:eÃ:s;9s;}8,#iE: :u;.:::lMEE.=-;; -''' ; ,.;.';;. '-+'.,,- -.:'.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DOCUMÇFITQS INTEGRANTES

18.1. A ocorrõnles de caso ioHuito ou loiça :maior, impeditiva da .execuçâó do ajuste, acarretará, a critério da EMDEC, a

18.2. Na. hipótese ae suspensão, o prazo contrattlal recomeçará
complementação, mediante a expedição de ordcH'i de reinício.

a
:orreí, pelo lapso de tempo que faltava para sua

CLÁiJSUI..Ã l)ÉCIMA NONA REVISÃO 1)E PREÇü$

$
u3zuS,=:3R=S3U:n,gg':.':HhjZlug.f::; u !::,::,zi::?

8:n;%nl=U=E$:1B8z.fmE: W:ã:!'àl'sH,:=!Rb;f iiH:!":E

financeiro. pótese de solicitação de revisão de preços peia OE'rEiTORA, esta deverá comprovar o desequilíbrio ecjnõmico-

itens anterfanstado a EMDEC realçar ampla pesou sa de mercado para subsidar. em conjunto com a análise dos requisitos dos
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CLÁUSULAVIGÉSIMA FORO
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atudo presentes.

Campinas, 2 9 DUI 2021

Simõné Vicentina
AwsMra Exêcut@ da Presidêim

EMDECS/AFernandfqe Caíres Barbosa
Chefe dd. 9

BarbMana
Diretora AqM itiva e Fir anceira -Interina

HEHRÊHgX:EH:l? i:l"ç" -"-"-"A-.".l
TESTEMUNHAS
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Aquisição de Equipanlentüs de Proteção Individual - EPI

1. ESPECIFICAÇÕESTÉCNICA$

:em [:6üãiiiüãai
Igtal

ipamento / ini escriçãõ
Detalhada

segurança tipo paraquedista/abdom nal

em fita de poliester multifilamentos / 45mm

Deverá ser acolchoado (em borracha revestida) na cintura,

dotado de duas alças frontais de ancoragem, (junco fivelas de

ajuste e quatro pontos de conexão, sendo duas meias

argolas nas laterais, urn ponto frontal e uma meia argola

dorsal. Fivelas e meias argolas em aço. Possuir ajuste

peitoral e alças nos ombros para resgate em espaço
l confinado.

Possuir dois para-ferramentas em fita de poliéster 45 mm
nas laterais da cintura.

Elásticointernol

02 colectores dupla traga com abertura de 55 mm;

OI absorvedor de energia com conector olhai dupla
l trava comabertura de 18 mm.

Acessório utilizado para proteção contra quedas em
movimentações por torres, andaimes, estruturas metálicas

escadas marinheiro.

Acessório utilizada em conjunto com o cinturão paraquedista

(Compatíve! com o Item l l .l)

Cinto úiiãnÊ;iã Cinturão de

paraquedista confeccionado

03.1 ilSidades

T
abster/edorde energia

03.2
15

Unidadesl

EMPRESA
Rua Dr. Salles Oliveira. 1 02.B -- Vila Industrial -- Campinas/SP
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:i;ãiã6ãrte em cordacom

reguladorde distância

nado em

corda depoliamida de 14 mml

Revestido com mangueira contra atritos

OI reguladorde distânciainoxl

OI conector dupla trava e conector oval fechamento em

l rosca. Acessório utilizado em conjunto com o cinturão

paraquedista(Compatível com o Item l l .l)

15

Unidades
03.3

Cinta ergonómica Abdominal com

Suspensório

t;teta ergonomica abdominal c;om slispensorto

confeccionada em lona, possuirá fechamento duplo em

eelcro ajustável, suspensório regulável, varetas anatómicas

em plástico rígido e elástico reforçado nas tiras dos ombros.

Hastes duplas na região lombar para evitar deformação da

faixa lombar.

Flanges de PVC maleável (22 cm comprimento)

Costura em nylon de alta resistência que garante

durabilidadee velcro de máxima aderência.

De'/erá ser disponibilizado nos tamanhos: P / M / G e GG

15

03.4 l Unidades

EMPRESAMUN
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 02:
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2. AMOSTRAS E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO:

2.1 - A vencedora do pleito deverá apresentar no prazo de até 20 dias Úteis após a declaração da

proposta vencedora, amostra dos equipamentos de cada lote a área de Saúde Segurança e
Medicina do Trabalho da EMI)EC.

2.2 - Para os equipamentos dos lotes 03, 04 e 05. deverão ter o Certificado de Aprovação do

Ministério do Trabalho e Emprego (CA) válido poí na mínimo Cg meses a partir da data do
recebimento do EPI (Equipamento cle Proteção Individual) pela EMDEC.

2.3 Para o Item 03.4 (Cinta Ergonómica abdominal com Suspensório) não será obrigatório

possuir o número de CcHificadci de Aprovação dc Ministério do Trabalho e Emprego.

2.4 - O SESMT terá 10 dias úteis para análise das amostras, caso a amostra seja reprovada, o

fornecedor deverá entregar nova amostra no prazo de 10 dias úteis. Se essa nova amostra for

reprovada, serão convocados os próximos classificados do processo licitatório.

2.5 - Caso o equipamento seja aprovado pelo SESMT, amostra deverá permanecer em posse do

corpo técnico até a finalização da entrega e não fará parte das entregas previstas no edital, onde

ficará disponível para a empresa vencedora retirar após 9 entrega dos equipamentos.

3. AQUISIÇÃOEACEITAÇÃD DO MATERIAL

3.1 - O fornecimento dos produtos será parcelada, em quantidades variáveis, conforme a

necessidade e disponibilidade orçarTientária da EMDEC, pelo período de 12 (doze) meses contados

da publicação da ATA de regístro de preços ne Diário Oficial do Município.

3.2 - No ato da entrega não serão aceitas equipamentos em desacordo com as especificações

técnicas constantes neste termo de referência e das amostras. Caso os equipamentos sejam

reprovados, deverão ser substituídos em até 10 dias bateis.

3.3 - Caso algum equipamento apresente defeito de qualidade/fabricação, o item deverá ser

substituído no prazo de 10 dias úteis após notificação ao fornecedor.

3.4 - A EMDEC reserva o direito de alterar qualquer numeração solicitada dos equipamentos

sem que ocorra acréscimo no valor contratual.

Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270
www.emdec.com.br

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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4. PRAZOPARAENTREGA

4.1 - O prazo de entrega será de 2D dias úteis contados dcã :assinatura o Termo de f:arReGImenta

que especiüicará a numeração, quando houver, e a nuqníia3õe ü s©r adquirld.3.

4.2 - O prazo de entrega será passível de píorrogijção, desde que a COrITRATANTC apresente

justificativa plausível e que seja aceita pela RUDE(l

5. CONTATO PARA AGENDAitieNTO ['A$ C.nTRÊCAS:

5.1 - Agendar 2 dias úteis antes ü entrego dos equip;cimentos, junto ao SESMT através dos

telefones:(19) 3772-7117/ 3772-7125/ 3772-712C

6. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO sc)s scnl/iç;cs í! ucí:!Ária:

6.1 - A entrega do produto :eíá r.a sede da E#DEC - Processo de Almoxarifado (DFC-A},

localizado na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.02B - Vila IHdUStrjãl - Campinas/SP, de 2' a 6' feira,

exceto feriado, no horário das 08h30min às l Ih30min e 13h30min às 16h30min.

7. PRAZO DEGARANTIA:

7.1 - Todos os Equipamentos de Proteção individüali fomecidos deverão ter garantia contra defeito

de fabricação, entrega e má qualidade do í)rodutGI pelo período mínimo de 90 (noventa) dias,

contados da data de entrega dos mesmos.

7.2 - Se no decorrer do uso, os equipamentos apjesentaern algum tipo de defeito, a contratada

se compromete a trocar os mesmos no prazo df lo (dez) dias úteis, contados a partir da

comunicação formal, sem ónus adicionais para 8 l:rulDEC, excetuando-se os casos em que for

comprovado uso ou manutenção inadequada por pane dos usuários.

8. FORMADEPAGAMENTO

8.1 - 30 (trinta) dias do aceite da Nota Fiscal

9. CONDIÇÕES DETRANSPORTE:

9.1 - As entregas dos equipamentos deverão ser jeiras pela empresa Contratada, sem ónus para a

EMDEC.

EMPRESA
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Vila Industrial -- Campinas/Spl-- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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9.2 - Nos casos de sinais externos de avaHâ nà tíansÕorte ou de defeito

deverá ser substituído por outro com aé mesmas características, no prazo

corridos, contados a partir da comunicação da EMDEC à CONTRATADA

10. PRAZOCONTRATUAL=

10.1 0 prazo contratual será de 12 meses contados a partir da publicação
no Diário Oficial do Município.

1 1. RESPONSÁVEL POR INFORMAÇÕES TÉCNICAS:

Marcio Grey Braga Nascimento : marcio.nascimento@emdec.c

Julgo Calzavara.- julgo.calzavara@emdec.com.br

Rodolfo Gonçalves - rodolfo.goncalves@emdec.cona.br

Larissa Aparecida Pereira de Oliveira - larissa.oliveira@emdec.com.br

Telefones para contato - (1 9) 3772-7117/ j1 9) 3772-71 26/ 3772-71 20

12. ILUSTRAÇÕES:

12.1 As imagens constante

om.br

s neste termo de refeíêcia são de caráter ilustrativoS IUSI

do equipamento, este

de até 05(cinco) dias

do extrato do contrato

EMPRESA
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: 1 3035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 18
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TERMO DECIÊNCiAEDENOTIFICAÇÃO

CONTRATANTES EMPRESA FgUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
DETENTORA: NORMA EQUlpAMENTrOS DE PROTEÇÂ0 INDIV'!DUAL LTDA.
ATA DE REGISTRQ DE PREÇOS N' ü1 1/2021 '
OBJETQ: Registro de preços para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual EPI.(Lote 3)

ADVOGADO(S)/N'OAB:(*)

Pelo presente TERMO, nós. abaixo ilientiflcados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima rekridc estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trem;te processual ocorrerá pelo sistema eletrõnica

b) poderemos ter ages:se ao processo; :ando vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, rnetíiante regular cadasiramento no Sistema de Processo Eletrõnico, clinfomle
dados abaixo ir'ditados, em cc3rlsanâncla com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESP;

c,} além de dispolliveis no prclcesso eietíõnico, todos os Desp3chcs e Decisões que vierem a ser tomados.
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno dd Poder
Legisiativü, parte do Tribunal de Contas do Estada de São raDIo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Ro 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parir de então, a contagem dos
processuais, conformo regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de eladereçc - resldonc,ial ou eletrõnlca - ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Dama.-nos por NOTIFICADOS para:

a) O accmpánllamenío dos aços do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, n9s fnrazos e nas fcrínas legais e regimentais
defesa, Interpor I'ecuBos e c que p'Pais coliber

exercer o direito de

Campinas, 2 g RIJA [€21

AIIIgBlDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Ayrton.C3margo e Silvo

Galgo: Dlretor Presidente

CPF: ti82.898.3'j 8-62

Assinatliía

EMPRESA
Rua Dr. Salões Oliveira,«1028

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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KESPONsÁvE!
ÕigFÊÜêãiÜÊúglBlLlPAnEPEUÇlmçAa

ou FnTIFICACÃO DA

Nome: Ayrton Camarão e Salva

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.318-62

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:

Pelo contratante

Nome: Fernando de Caíres Barbosa
Cargo: Chefe de Gabinete

Simone vibentini
Assessora Executiva da PnsHêrm

EMDECS/A
CPF 350.201.478-77

-:;.,''l /

Assinatura:

Nome: Mana Pares Barbosa

Cargo: Diretora Administrativa e Financeira Interina

CPF: 268.334.898-31

Assinatura

Pela contratada

Nome: Michelle Alves do Nascimento Szemczak

Cargo: Administrador
CPF: 042.926.459-30

Assinatura

Nome: Mana Pires Barbosa

Cargo: Diretora Administram e Financeira

CPF: 268.334.898-31

Assinatura

Advogado:

(') Facultativo. Indicar quando já constituído, Informando, inclusive, o endereço eletrõnico

EMPRESA
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028

MUNICIPAL DE DE$ÉNVOI.CIMENTO DE CAMPINAS S/A
Vila Industrial -- Campinas/Sq CEI): 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

v/ww.emdec.com.br 15

04$igi }eS3b. il-431({-845b-81âoÍd38502al - Pa!'a coí\tiro a
...t..+,..p..mir'newüm'tü. fóm'farFWn i\a©' '.'. .? iXÉ}.m/ ?f'

}rõs ace$se itttps: :cu re.d4slgn.com .b d'veriRcar



-êpEMDEC

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE BESENVOI. VIMENTO DE CAMPINAS S.A
CNPJ No: 44.602.720/0001.00

DETENTORA: NORMA EQuIpAMENTos DE PkOTEÇÃo !NDlvIDUAL LTDA.
CNPJ N': 28.300.292/0001.05

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O1 1/2Ü21

DATADAASSINATURA:
VIGENCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de Ecluipamentos de Proteção Individual
VALOR: R$ 7.995,00 (sete mil, novecentos e noventa e cinco reais)

EPI.(Lote 3)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) peia entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei. que os
clemaís documentos originais, atinentes à carrespondeRte licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo aíquixuado na origem à disposição do Tribunal de'Contas do Estado de São Paulo. à serão
remetidas quando requisitados.

Campinas, 2 9 0UI 2í121

Ayrton Camargo e Seiva
Diretor Presidente
ayrton.camargo@emdec.com.br

Mana vires Barbosa

Diretora Administrativa e Financeira
mana.barbosa@emdec.com.br

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3C35-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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PREGÃO Ro 020/2021

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 9

PROPOSTA COMERCIAL

1. Razão Social da Empresa: Norma Equipamentos de Proteçã

2.CNPJ NP. 28.300.292-0001/05

3. Inscrição Estatuas: 90756758-33

4. Inscrição Municipal: 776420-8

5. Endereço: Rua Marcos Mücellin, 4

6. Telefone: 041-3272-0257 / 3296-8330 / 99103-8939

7. Validade da Proposta: 90 dias

8. Prazo de Entrega: Conforme edita!

9. Banco: BRADEsc0-237 AGENCIA: 0426-0 CONTA: 14335-9

10. Representante da empresa: ;Vlichele A. Nascimento Szemczak

11. Cargo: Administrador CPF: 042.926.459-30 RG 8.462.759-3 SSPR

12. Apresentamos nossa Proposta para o objeto dé) PREGÃO ELETRÕNICO -- 20/2021 acatando
todas as estipulações consignadas no Edital, conforme Abaixo.

'l. Considerando as especificações deste Termo de Referência propomos os preços abaixo)
LOTE 03

o Individual Ltda Met

581oja Santa Felicidade 82020-510 Curitiba PRltl

ITEM 0ESCRlçÃ0

into de Segurança tipo Paraquedista3.1

'alabarte "Y" tubular com absorvedor de3.2
nergla

'alabarte em corda cóm regulador de3.3
listância
anta ergonómica Abdominal com3.4

111yB«ório

MARCA

STELFLEX
C.A 41660

STELFLEX

STELLFLEX

STELLFLEX

QUANT VALORUNiT
©

R$ 160,00

R$ 180,00

R$ 133,00

R$ 60,00

VALORTOTAL

UND

UND

UND

UNID

R$ 2.400,00

NORMA Edil:PIMENTOS DE PROTEÇÃ0 INDIVIDUAL LTDA ME
CNF'J 28.300.292/000145

"-' ""u=.: .......!\12:11::Zã==m '' "-"" q



VALOR DO LOTE 3: R$ 7.995,00 (Sete mil novecentos e noventa e cinco reais ).
LOCAL DE ENTREGA: Conforme edital

Pagamento: Banco: BRADESC0-237 AGENCIA: ozl26-0 CONTA: 14335-9

i==:il;lH.1;::1112;.ü.despesas, tributos, encargos e

a, que recaiam sobre os serviços

ntegrarão o presente ajuste.atenderá intearaimjnte às especificações do objeto descritas no

Anexo 1 -- Termo de Referência do Edital. rrida'
3. Prazo de validade da presente proposta: UU tToventaJ aias cui l iuu'

Curitiba, 22julho de 2021

CNPJ 28.30©.292/QQQI -Q5

\

\

\

NORMA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LIDA ME
CNPJ 28.3ó0.292/000145

CEP-82020-510-l RuaMarcos Uoceiiil'4S8-santareiicidade . .. 9143-7870


